
MUNIGíPiO DE
REA

Praça Joáo Paulo II, 33 - Fone/Iax: (54) 3527.I 14I
CEP 99.835-OOO . ÁUREÃ . RS

PROCESSO Ne 04sl2023

EDITAL DE CONCORRÊruCN PÚBTICA N9 OO3/2023

CESSÃO ONEROSA DO DIREITO DE EFETUAR O

PAGAMENTO DA FOLHA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNTCíPIO, COM EXCLUS|V|DADE, PELO PERíODO

DE 60 (SESSENTAI MESES, EM CONFORMTDADE COM

AS DISPO$çôES DESTE EDTTAL BEM COMO AS

EXPRESSAS NA LEr Ne 8.666/1993.

1. DTSPOSTçÕES e eRRrS

1.1. O PREFEITO MUNICIPAI DE ÁUREA Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, nos termos da Lei ns 8.666/93, de 21de junho de 1993 e alterações

posteriores, e demais disposições legais aplicáveis à espécie, TORNA PÚBUCO, para

conhecimento dos interessados, que no dia 04 de maio de 2023, às 09 horas, na Sala do Setor

de Licitaçôes da Prefeítura Municipal de Áurea/RS, se reunirá a Comissão de Licitaçôes com a

finalidade de receber propostas para cessão onerosa nos termos do presente Edital e seus

anexos e, em conformidade com as disposições da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações,

e com as Resoluções ne 3.402 fO6, ne 3.424/06, ne 4.659/18 e Circular ne 3.522/L1, do Banco

Central do Brasil - BACEN.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto desta licitação a seleção de instituição financeira e/ou

cooperativa de crédito para a cessão onerosa do direito de efetuar o pagamento da folha dos

servÍdores públicos do Município, incluindo-se o serviço de realizar o pagamento dos

servidores públicos municipais, ativos e inativos, estatutários, celetistas, contratados

temporariamente e agentes políticos, do poder executivo e legislativo, em número

aproximado de 201 (duzentos e uma) matrículas, podendo ocorrer variações, para mais ou

para menos, ao longo do período de duração do contrato.

2.2. É parte integrante da presente licitação a minuta do contrato de cessão a ser

firmado com o licitante vencedor, complementando o edital e vinculando-se a este em todos

os seus termos.
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3. FORMA DE APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS

3.1. As propostas serão recebidas pela Comissão de Licitação em dia, hora e local

mencionado no preâmbulo, datilografada, assinada pelo proponente ou seu procurador

constituído, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados,

contendo na sua parte externa e fronteira, como sugestão, a seguinte inscrição:

-AO MUN|CíHO Or ÁUnen - nS

-coNcoRRÊNcrA Ns $3 12023
.ENVEIOPE Ng 01- DOCUMENTAçÃO

-PROPONENTE: Nome ou Razão Socialcompleta do(a) licitante

-AO MUN|CíHO Or ÁUneR - RS

-coNcoRRÊNcn Ne w? 12023
-ENVELOPE N9 02 - PROPOSTA

-PROPONENTE: Nome ou Razão Social completa do{a} licitante

4. DAS CONUçôES DE pARTrCtpAçÃO e DA HAB|UTAçÃO

4.t Poderão participar da presente Concorrência Pública as instituições
financeiras e as cooperativas de crédito que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2 Não será admitida a participação de instituições financeiras e/ou cooperativa

de crédito que se encontrem:

a) Em regime de intervenção ou liquidação extrajudicial;

b) lmpedidas de licitar e contratar com a Administração Pública e as declaradas

inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública.

c) Que atendam, conforme o caso, os dispositivos do Banco Central do Brasil -
BACEN, em especial as Resoluções ns 3.402106, ns 3.4241O6, ne 4.659/18 e Circular ne

3.s22/LL.

4.3. No envelope n" 01 (Documentação) deverá constar:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; inscrição de ato constitutivo, no caso de

sociedades civis, acompanhada da prova da diretoria em exercício.

b) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

c) Autorização de funcionamento expedida pelo Banco Centraldo Brasil;

d) Declaração do Banco Central do Brasil de que não se encontra em regime de

intervenção ou liquidação extrajudicial;

e) Certidões Negativas de Débitos para com as Fazendas: Federal/União, Estadual

e Municipal, do domicílio da licitante;

f) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS (na forma da Lei);

g) Certídão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

h) Balanço patrimoniale demonstrações contábeis do último exercício sociah

i) Declaração da empresa licitante de que não está descumprindo ao disposto no

art.Te,lnciso XXX|ll da Constituição Federal, ou seja, que a empresa não mantém menores em

condições irregulares.
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4.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados no

original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por tabelião de notas ou

por funcionário do Município, ou publicação na imprensa oficial.

5. DA PROPOSTA

5.1. No envelope n" 02 (Proposta) deverá constar:

a) A proposta em linguagem clara e explicativa, sem emendas rasuras ou
entrelinhas, datadas e assinadas por seu representante legal, contendo os valores expressos
em reais, duas casas após a vírgula, indicando o valor da oferta pela cessão do direito de
efetuar o pagamento da folha dos servidores, a qual deverá ser expressa em moeda corrente
nacional.

b) O prazo mínimo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da

data designada para entrega dos envelopes. Se na proposta não constar o prazo de validade
subentende-se 60 (sessenta) dias.

c) Serão desconsideradas as propostas que apresentarem valor inferior a R$

241.000,00 (Duzentos e quarenta e um mil reais), valor este que corresponde ao valor
proporcional ofertado para outros Municípios de nossa região, com características

semelhantes ao de Áurea - RS.

d) Outros esclarecimentos que o proponente julgar importante.

5.2. Não serão considerados os itens das propostas que contiverem entrelinhas,
emendas, rasuras ou borrões, não ressalvados, a não ser quando consignados na ata de

encerramento da licitação.

5.3. Não serão admitidos cancelamentos. retificações ou alterações nas condições

estabelecidas após abertas as propostas.

6. DOJULGAMENTO

6.1. O julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, levando em

consideração o maior lance ou oferta, ou seja, a maior proposta em valores.

6.2. Esta licitação será processada e julgada com a observância do previsto nos

artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

6.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o sorteio, em

ato público, na forma do § 2e do art.45 da Lei ne 8.666/93.

7. DAS ATRTBU§õES DA COM§SÃO DE LTCTTAçÃO

7.1. Caberá à Comissão de Licitação:

7.1.1. Receber os envelopes Documentação e Proposta na forma estabelecida

neste Edital.

7.1.2. Proceder a abertura dos envelopes contendo a Documentação, que será

rubricada por todos os presentes, folha por folha.
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7.1.3. Examinar a documentação, nos termos deste Edital e da Lei ne 8.666/93,
rejeitando a apresentada de maneira deficiente ou incompleta. Neste caso, o envelope ne 02,

fechado e rubricado por todos os presentes, será devolvido ao interessado após a

homologação do julgamento final da concorrência objeto deste Edital.

7.L-4. Uma vez abertos os envelopes da Documentação, após têrem sido julgados

habilitados ou rejeitados os concorrentes, na mesma sessão pública, ou em sessâo

subseqüente a ser designada, a Comissão julgadora procederá a abertura dos envelopes
contendo as propostas dos concorrentes habilitados, determinando que seja lidas e rubrícadas
pelos presentes. Os envelopes contendo as propostas dos concorrentes inabilitados
permanecerão fechados e, após rubricados, serão devolvidos.

7.1.5. Será considerado vencedora a Pessoa Jurídica que apresentar o MAIOR

LANCE OU OFERTA.

7.L.6. lavrar atas circunstanciadas das sessões da licitação, que serão assinadas

pelos membros da Comissão Julgadora e por todos os licitantês presentes, independente de

terem ou não sido julgados habilitados.

7.L.7. A Comissão Julgadora, em qualquer fase da licitação, poderá promover

diligência, visando esclarecer ou completar a instrução do processo.

7.1.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,

baseada nas ofertas dos demais licitantes.

8. DOS RECURSOS

8.1. Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas

pelo art. 109 da Lei Federal ne 8.656/93.

9. DO PRAZO PARAASSINATURA DO CONTRATO DE CESSÃO

9.1. Após esgotados todos os prazos para recursos, no termos do art. 109 da Lei

Federal ne 8.666/93, a administração, no prazo de 05 (cinco) dias, notificará o vencedor para

celebrar o Contrato de Cessão.

9.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo

mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo

constante do item anterior.

9.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração

poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, em iguais condições propostas pelo 1e classificado, ou então, revogar a licitação, sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas pelos arts. 81 e 87 da Lei ns 8.666/93.

10. DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1. A contratação decorrente da presente Licitação de Concorrência tem caráter

oneroso, sendo gue o Cessionário deverá efetuar o pagamento do valor proposto êm até 15

(quinze) dias após a assinatura do Contrato de Cessão.
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11. DAVIGÊNCIA

L1..1. O prazo de vigência da Cessão será de 60 (sessenta) meses, contados da

data da assinatura do Contrato de Cessão, não podendo ser prorrogado.

12. DAS OBRTGAçÔES DA CESSTOnÁnn

12.1 São obrigações da cessionária:

L2.l.L Apartir da assinatura do contrato de cessão, díspor de no mínimo uma

agência e/ou posto de atendimento no Município de Áurea/RS, que conte com no mínimo 01

(um) caixa de atendimento presencial,0l (uma) máquina de atendimento eletrônico e pessoal

interno para atendimento dos Servidores Públicos Municipais. A agência/posto de

atendimento deverá funcionar em horário bancário, ininterruptamente, nos dias úteis e deve

obrigatoriamente contar com sistema de monitoramento e no mínimo 01 (um) vigilante para a

segurança do estabelecimento e usuários no horário de funcionamento.

L2.L.2 Dispor de sistema informatizado compatível com o do Município, para

que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e on-line, arcando com todas

as despesas de adaptação, se necessárias;

12.1.3 Não transferir ou ceder as suas obrigações, no todo ou em parte, a

terceiros, sem prévia autorização do Município;

L2.L.4 OÍerecer aos servidores municipais, sem a cobrança de qualquer tarifa,

a cesta de serviços abaixo descrita. Os demais serviços prestados pela instituição financeira

e/ou cooperativa de crédito, e voluntariamente contratados pelos servidores, poderão ser

remunerados de acordo com a tabela de tarifas da instituição financeira e/ou cooperativa de

crédito;

L2.2 A cesta de serviços, deve compreender, no mínimo, os seguintes

produtos/serviços:

a) Abertura e manutenção de conta salário;

b)Transferência, total ou parcial, dos créditos para outras instituições;

c) Saques, totais ou parciais, dos créditos;

d) Acesso ilimítado a consultas mensais ao saldo nos terminais de

autoatendimento ou diretamente nos guichês de caixa;

e) Fornecimento de pelo menos 02 (dois) extratos com a movimentação da conta

nos últimos trinta dias, por meio dos terminais de autoatendimento ou diretamente nos

guichês de caixa;

f) Fornecimento e manutenção de cartão magnético.

L2.3 Para os servidores que optarem pela transferência total e automática dos

réditos para outras instituições, será vedado o fornecimento de cartão magnético e de talão

de cheques, em atendimento ao disposto no art. 6s, §2e, da Resoluçã o ns 3.424106, do BACEN.

13. CONDIçõES pann A PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

13.1 Nos casos em gue o servídor optar pela transferência de sua remuneração

para conta bancária de outra instituição financeira e/ou cooperativa de crédito, basta ao
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servidor formalizar essa opção junto à cessionária uma única vez, não sendo necessária a

formalização nos meses seguintes.

L3.L.l Nesses casos, os valores a serem transferidos deverão estar à disposição,

na conta bancária informada pelo servidor, na mesma data em que estiverem disponíveis na

instituição financeira e/ou cooperativa de crédito cessionária para os demais servidores do

Município.

13.2 O licitante vencedor não poderá cobrar tarífas bancárias sobre as contas

mantidas em nome do Município e a movimentação das mesmas, durante a vigência do

contrato, bem como o pagamento dos servidores não implicará em qualquer custo ao ente
público.

13.3 Os créditos a serem lançados nas contas dos servidores, nos termos deste

Edital, serão os valores líquidos das folhas de pagamento, gratificação natalina (décimo

terceiro salário), férias e demais créditos originários do vínculo entre cada servidor e o

Município.

13.4 O Município enviará a relação nominal dos servidores, contendo os dados

necessários para o pagamento, com antecedência mínima de 01 (um) dia útil, da data do

crédito.

13.5 O Município determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos

financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira:

D - 1 = data para ser repassado o arquivo.

D 0 = data da entrega dos recursos pelo Município para a instituição financeira

e/ou cooperativa de crédito Conratada.

D + 1 = crédito na conta do servidor, disponível para saque. O processamento do

crédíto deverá ser feito imediato.

13.6 A Pirâmide Salarial (valor e quantidade de matrículas por faixa salarial),

referente ao mês de Fevereiro/ãO13, é definida da seguinte forma:

RS 1.000,01 a RS2.000,00

Rs 2.000,01a Rs 3.000,00

Rs 3.000.01 a R54.0O0,00

Rs 4.000,01a Rs 5.000,00

Rs 5.000,01a R$ 7.000,00

Rs 7.000,01a Rs 10.000,00

Acima de Rs L0.000,00

023 servidores

095 servidores

050 servidores

012 servidores

017 servidores

003 servidores

001servidores

OBS.: A quantidade de matrículas e servidores por faixa salarial poderá variar

conforme pagamento de horas extras; funções gratificadas; convocaçôes e/ou demais créditos

originários do vínculo entre cada servidor e o Município.



13.7 Valor aproximado da folha de pagamento (base salarial - fevereiro/2oZ31:

Total Bruto: RS 565.608,43 (quinhentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e oito

reais e quarenta e três centavos);

Total Líquido: R$ ++t.272,71 lqualrocentos e quarenta e um mil, duzentos e
setenta e dois reais e setenta e um centavos).

14. DAS DTSPOSrcóES GERATS

14.1. A inabilitação do licitante em qualquer das fases do procedimento licitatório
importa preclusão do seu direito de participar das fases subseqüentes.

14.2. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das

disposiçôes deste Edital.

14.3. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de

documentação e proposta exigidas no Edital e não apresentadas na reunião de recebimento.

14.4. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificação ou substituição das

propostas ou qualquer outro documento.

14.5. Os documentos retirados dos envelopes, para o julgamento da habilitaçâo,

serão rubricados pela Comissão julgadora e pelos representantes ou procuradores dos demais

licitantes. O procedimento será repetido quando da abertura das propostas.

14.6. Só terá direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar

reclamações ou recursos e assinar atas, os licitantes ou seus representantes credenciados e os

membros da Cornissão Julgadora.

14.7. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidos concorrentes retardatários.

14.8. Ao Prefeito Municipal, fica assegurado o direito de revogar ou anular esta

licitação, conforme art. 49 da Lei Federal ns 8.666/93.

14.9. Em caso de desistência pelo vencedor (a) da presente licitação, o Município,

a critério do Prefeito, poderá aplicar qualquer das sanções previstas pelo art. 87 da Lei Federal

ne 8.666/93.

14.10. Do contrato a ser assinado com o (a) licitante vencedor (a) deverão

constar, obrigatoriamente, as hipóteses de rescisão previstas no art. 78 da Lei Federal ns

8.666/93.

t4.LL. Os interessados que desejarem quaisquer esclarecimentos sobre esta

licitação - modalidade Concorrência - serão atendidos, durante o expediente, na sede da

Prefeitura Municipal de Áurea - RS, localizada na Praça João Paulo ll, n'33, Bairro Centro.



14.12. O Município de Áurea - RS poderá revogar a presente licitação por

interesse público, bem como anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocações de

terceiros.

14.13. A anulação do procedimento licitatório, por motivo de ilegalidade, não gera

obrigação de indenizar, por parte do Município de Áurea - RS, ressalvado o disposto no
parágrafo único do artigo 59 da Lei n.e 8.666/93, de 2L de junho de 1993, alterada Fela Lei ne

8.8831e4.

L4.L4. As decisões da Comissâo somente serão consideradas definitivas depois de

homologadas pela autoridade competente ou seu representante legal.

Áurea, RS, CapitalPolonesa dos Brasileiros@,23 de Março de2023

Municipal.



PROPOSTA DE PREçOS

PROCESSO Ne 04s/2023 - CONCORRÊNCn pÚBLtCA Ne 003/2023

À pRrpgrunA MUNTCTPAL DE Áunee - Rs

sEToR or uornçÕrs

01-Razão Social Proponente

02

CNPJ

03

Endereço:

a4

Fone

05-E-Mail

06- Nome para

OBJETO: CESSÃO ONEROSA DO DIREITO DE EFETUAR O PAGAMENTO DA FOLHA

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICíPIO, COM EXCLUSIVIDADE, PELO PERíODO DE 60
(sEssENrA) MESES.

a) O prazo de validade desta proposta é de 60 dias consecutivos;

b) Para cessão onerosa do direito de efetuar o pagamento da folha dos servidores
públicos do Município de Áurea/Ri com exclusividade, pelo período de 60 (sessenta) meses,

contados da data de assinatura do contrato/termo de cessão, e, bem como, prestar todos os

serviços indicados no Edital da Concorrência Pública ne 003/2023 e seus anexos, ofurtamos o
valor líquido abaixo indicado, a ser depositado em favor do Município de Áurea/RS, em conta
a ser informada pela Secretaria Municipal de Fazenda.

Segue a Proposta de Preços:



VALOR DO TANCE/OFERTA: RS..............

.'.,.........}

Áurea/RS, 

- 

de de 2023.

Carimbo / Assinatura

Nome:

CNP}:



PROCESSO Ne 045/2023

CONCORRÊNOA PÚBUCA N9OO3/2O23

MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO DE CESSÃO ONEROSA DO DIREITO DE EFETUAR O PAGAMENTO DA FOTHA

DOS SERVTDORES PÚBLTCOS DO MUNrCíplo DE ÁUREA/RS.

O MUNICIPIO DE ÁUREA - RS, pessoa jurídica de direito público ínterno, com sede

à Praça João Paulo ll, n'33, bairro centro, no Municiípio de Áurea - RS, inscrito no CNPJ sob o

ns 92.453.8O210Wt-75, por representação legal do Prefeito Municipal, ANTONIO JORGE

SLUSSAREIç brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Áurea - RS, neste ato

denominado CEDENTE e........., pessoa jurídica de direito privado, aqui denominada

CES$ONÁRIA, por este instrumento e na melhor forma de díreíto, em conformidade com a
Concorrência ne003/2023 e Lei Federal ns 8.666/93, têm justo e contratado o que segue:

cúUsUlA PRIMEIRA - DO OBIETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a cessão onerosa do direito de

efetuar o pagamento da folha dos servidores públicos do CEDENTE, incluíndo-se o seruiço de

realizar o pagamento dos servídores públicos municipais, ativos e inativos, estatutários,

celetistas e contratados temporariamente, do poder executivo e legislativo, em número

aproximado de 2O1(duzentos e uma) matrículas, podendo ocorrer variaçôes, para mais ou para

menos, ao longo do período de duração do contrato.

CúuSUtA SEGUNDA - DO VATOR

2.L. O CESSIONÁRIO pagará pela cessão de direitos da folha de pagamento dos

servidores do CEDENTE a quantia líquida totalde RS ............. .... (.........................).

2.1.L O valor deverá ser depositado em conta bancária a ser indicada pelo

CEDENTE, no prazo de 15 (quÍnze) dias contados da assinatura do contrato.

CLAUSU|ÁTERCETRA - DAS OBRIGAçôES DO CEDENTE

3.1. exercer a fiscalização sobre os serviços executados pelo CESSIONÁRIO, em

especial: a.L) registrar eventuais atos ou fatos que importem em descumprimento de cláusulas

contratuais e das condições estabelecidas na licitação; a.2) analisar e físcalizar a qualidade dos

serviços e propor a aplicação de penalidades em conformidade com o previsto na Lei 8666/93.

b) enviar a relação nominal dos servidores, contendo os dados necessários para o pagamento,

com antecedência de 1 (um) dia útil, da data do crédito. c) determinar a data dos créditos,

disponibilizando os recursos financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte

maneira: D-l = data para ser repassado o arquivo. D O = data da entrega dos recursos pelo

CEDENTE para o CESSIONÁRIO. D+1 = crédito na conta do servidor, disponível para saque. O

processamento do crédito deverá ser feito a contar imediato.

cúusutA eUARTA - DAs oBRtGAçôEs Do cEssloNÁRlo

4.1. lmediatamente a partir da assinatura do contrato, contar, com agência e/ou

unidade de atendimento no Município de Áurea - RS, equipada com no mínimo 01 (um) caixa



de atendimento, 01 (uma) máquina de atendimento eletrônico e pessoal interno para

atendimento dos servidores. a) Agência ou posto de atendimento deverá funcionar em horário
bancário, ininterruptamente, nos dias úteis e deve obrigatoriamente contar com sistema de
monitoramento e no mínimo 01(um)vigílante para a segurança do estabelecimento e usuários
no horário de funcíonamento. b) depositar o valor da proposta financeira apresentada na

licitação na conta bancária a ser indicada pelo CEDENTE, no prazo de 15 (quinze) dias,

contados da assinatura do presente contrato; c) não cobrar tarifas bancárias sobre as contas

salários mantidas em nome dos servidores públicos; d) não cobrar qualquer custo do CEDENTE

pelo pagamento dos salários aos servidores públicos; e) Dispor de sistema informatizado
compatível com o do CEDENTE, para que todas as operações sejam processadas por meio
eletrônico e on-line, arcando com todas as despesas de adaptação, se necessárias; f) Não

transferir ou ceder as suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia

autorização do CEDENTE; g) Oferecer aos servidores municipais, sem a cobrança de qualquer

tarifa, a cesta de serviços descrita na alínea "h" para conta salário. Os demais serviços
prestados pelo CESSIONÁR|O e voluntariamente contratados pelos servidores do CEDENTE

poderão ser remunerados de acordo com a tabela de tarifas do CESSIONÁRIO; h) A cesta de

serviços, a que se refere, compreenderá, no mínimo, os seguintes produtos/serviços: 1)

abertura e manutenção de conta salário; 2) transferência, total ou parcial, dos créditos para

outras instituições; 3) saques, totais ou parciais, dos créditos; 4) acesso ilimitado a consultas

mensais ao saldo nos terminais de autoatendimento ou diretamente nos guichês de caixa;

S)fornecimento de pelo menos 02 {dois) extratos com a movimentação da conta nos últimos

trinta dias, por meio dos terminais de autoatendimento ou diretamente nos guichês de caixa;

6) fornecimento e manutenção de cartão magnético. i) sujeitar-se à fiscalização do CEDENTE,

observado os impedimentos e normas decorrentes do sigilo bancário; j) lançar nas contas dos

servidores, os valores líquidos das folhas de pagamento, gratificação natalina (décimo terceiro
salário), férias e demais créditos origináríos do vínculo entre cada servidor e o Município

CEDENTE, conforme informações e dados repassados pelo CEDENTE mediante troca de

arquivos eletrônicos.

§ 1e Para os servidores que optarem pela transferência total e automática dos

créditos para outras instituiçôes será vedado o fornecimento de cartão magnético e de talão

de cheques, em atendimento ao disposto no art. 6e, §2e, da Resolução ns 3.424/06, do BACEN.

§ 2e Nos casos em que o servidor optar pela transferência de sua remuneração
para conta bancária de outra instituição financeira, basta ao servidor formalizar essa opção
junto ao CESSIONÁR|O uma única vez, não sendo necessária a formalização nos meses

seguintes, nesses casos, os valores a serem transferidos deverão estar à disposição, na conta

bancária informada pelo servidor, na mesma data em que estiverem disponíveis na

CESSIONÁR|A para os demais servidores do Município CEDENTE.

cúusurÂ eutNTA - Do PRAzo

5.1. O início da cessão será apartir de 15 junho de 2023.

5.2. A presente cessão será pelo prazo de 60 (sessenta) meses, à contar de sua

assinatura, não podendo ser renovada.



cúusurA sExrA - DA RgscrsÃo

6.1. O presente contrato poderá ser rescindido, além dos casos previstos

expressamente neste instrumento, nas hipóteses dos incisos l, ll, V, Vl, Vlll, lX, X, Xl, Xll e XVll

do art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93, mediante prévia justificativa formal.

6.2. São assegurados ao CEDENTE as prerrogativas constantes dos incisos I a lV do

art. 58 da Lei Federal ne 8.666/93.

CúUsUTA SÉnrue - DAs PENATIDADEs

7.1. Será aplicada multa de 1% (um por cento) do valor da proposta, por dia, em

caso de atraso no repasse dos créditos, até o limite de 10 (dez) dias, após o qual será

considerado inexecução total do contrato. a) Se ocorrer a inexecução total do contrato, na

forma do inciso anterior, a multa será cumulada com a suspensão do direito de licítar e o
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos). ll- Será aplicada

multa de O,5 yo (meio porcento) do valor do contrato, por dia, no caso de atraso no

cumprimento das demais obrigações previstas neste contrato, limitado esta a 10 (dez) dias,

após o qual será considerado inexecução contratual; a) Se ocorrer a inexecução contratual, na

forma do inciso anterior, a multa será cumulada com a suspensão do direito de licitar e o
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano). lll - Será aplicada

multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, quando o CESSIONÁR|O for

reincidente no atraso do cumprimento de qualquer de suas obrigações, que será aplicável

independente das penalidades previstas nos incisos anteriores. lV - O CEDENTE poderá, em

caso de cumprimento insatisfatório de qualquer das obrigações assumidas pelo CESSIONÁR|O,

aplicar a penalidade de advertência, visando à correção das faltas apontadas. a) Se o

CESSIONÁRIO, após o recebimento da Advertência, não corrigir as faltas apontadas ou, as

tendo corrigido, voltar a cometê-las, o CEDENTE aplicará multa de 5% (cinco por cento) sobre o

valor do contrato, podendo, inclusive, proceder à rescisão do mesmo. V) Será aplicada multa

de LOo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, cumulada com a pena de suspensão do

direito de licitar e contratar com a Administraçâo pelo prazo de dois anos, quando o

CESSIONÁR|O recusar-se a executar, sem justa causa, a totalidade do objeto contratual. Vl) Em

qualquer caso, a rescisão do contrato, por culpa do CESSIONÁRIO, implicará no perdimento,

em favor do CEDENTE, dos valores repassados ao Município. Vll) Se da infração ao contrato,

pelo CESSIONÁRIO, decorrer danos patrimonial ao CEDENTE, será aplicada a penalidade de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

contratada ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar, aplicado de acordo com os

critérios fixados nos incisos anteriores.



cúusut"A otrAVA- DAs DtsposrçÕEs GERAts

8.1. A fiscalização do cumprimento das cláusulas ora contratadas será efetuada
pelo CEDENTE, através de seus órgãos competentes, observado os impedimentos e normas

decorrentes do sigilo bancário.

8.2. O CESSIONÁR|O ficará responsável, civilmente, por qualquer dano que seus

agentes ou empregados venham a causar ao CEDENTE ou a terceiros, no desempenho de suas

atividades e relacionados ao objeto do presente Contrato.

8.3. O CESSIONÁRlO ficará responsável pelas obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, referente aos seus

colaboradores e prepostos.

8.4. O CESSIONÃRIO compromete-se a manter, durante todo o prazo do contrato,

todas as condições de habilitação exigidas na concessão.

8.5. O presente contrato de cessão é regido em todos os seus termos, pela Lei

Federal ne 8.666/93.

8.6. Os casos omissos e que surgirem no decorrer da cessão serão resolvidos por

uma comissão especialmente nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal para resolução do

caso, sendo o CESSIONÁRIO notificado para ciência e de acordo, acerca das novas condições

por ventura avençadas.

8.7. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Gaurama - RS

para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste instrumento, com exclusão de

qualquer outro, por mais especializado que seja.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas, a tudo presentes,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Áurea/RS, Capital Polonesa dos Brasileiroso .......de . de 2023.

Município de Áurea - RS,

ANTONIO JORGE SLUSSAREK,

Prefeito Municipal,

CONTRATANTEICEDENTE.

coNTRATADO/CESSTONÁRlo


